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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 044/2025.
DATA: 06 DE OUTUBRO DE 2025.

AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO DE Nº18/2025

[bookmark: _Hlk204002687]SÚMULA: “Institui a realização de passeios turísticos voltados a população idosa no município de Itanhangá-MT e das outras providências.”
 

[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Irineu Sandeski, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Emerson Sabatine, o Seguinte Autógrafo de Lei.

Art. 1º Esta lei tem por finalidade garantir aos idosos do município o acesso a atividades turísticas que promovam saúde, bem-estar e inclusão social, por meio de visitas e locais de interesse histórico, cultural, artístico, ecológico, esportivo e educacional, como museus, bibliotecas, áreas naturais e os demais equipamentos públicos ore privados.

Art. 2º O Poder Público poderá regularmente a organização dos passeios, estabelecendo a frequência, os roteiros, os pontos de embarque e desembarque, além de outros aspectos operacionais que comprovarão uma agenda fixa de turismo social para a terceira idade.

Art. 3º O Poder executivo poderá firmar parcerias convênios ou acordos de cooperação com os entes públicos e privados, incluindo organizações da sociedade civil, com os seguintes objetivos:

I: Estimular a participação dos idosos em atividades turísticas do território estadual, assegurando condições de acessibilidade.

II: Buscar gratuidade ore redução dos custos com transporte, ingresso, e demais despesas sempre que possível. 

III. promover a formação e capacitação de monitores, condutores aos quais para acompanhar os grupos durante passeios.


Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta lei, serão custeados por dotações orçamentarias próprias, podendo ser suplementadas se necessárias.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Irineu Sandeski
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